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    DIPLOMAS RELEVANTES PUBLICADOS EM DIÁRIO DA REPÚBLICA  4 a 8 de Maio de 2015    
 RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 29/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 87/2015, SÉRIE I DE 2015-05-0667144194 Presidência do Conselho de Ministros Cria a estrutura de missão de apoio ao curador do beneficiário dos fundos estruturais e de investimento  
 DECRETO-LEI N.º 69/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 87/2015, SÉRIE I DE 2015-05-0667144196 Ministérios das Finanças e da Economia Aprova o processo de reprivatização da CP Carga - Logística e Transportes Ferroviários de Mercadorias, S.A.  
 DECRETO-LEI N.º 70/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 87/2015, SÉRIE I DE 2015-05-0667144197 Ministérios das Finanças e da Economia Aprova o processo de reprivatização da EMEF - Empresa de Manutenção de Equipamento Ferroviário, S.A.  
 RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º 50/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 89/2015, SÉRIE I DE 2015-05-0867175217 Assembleia da República Sobre o Programa de Estabilidade 2015-2019  
 RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 30-A/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 89/2015, 1º SUPLEMENTO, SÉRIE I DE 2015-05-0867175223 Presidência do Conselho de Ministros Aprova o caderno de encargos do processo de reprivatização da EMEF - Empresa de Manutenção de Equipamento Ferroviário, S.A.  
 RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 30-B/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 89/2015, 1º SUPLEMENTO, SÉRIE I DE 2015-05-0867175224 Presidência do Conselho de Ministros Aprova o caderno de encargos do processo de reprivatização da CP Carga - Logística e Transportes Ferroviários de Mercadorias, S.A.        
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JURISPRUDÊNCIA  
 ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA N.º 6/2015 - DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 86/2015, SÉRIE I DE 2015-05-0567142061 Supremo Tribunal de Justiça «A folga prevista no n.º 5 da Cláusula 22.ª do Regulamento de Utilização e Prestação de Trabalho, anexo ao Acordo de Empresa SNPVAC-TAP Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, 1.ª série, de 28 de Fevereiro de 2006, está sujeita ao regime de alteração previsto no n.º 3 da cláusula 23.ª do mesmo Regulamento»  


